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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   /2024 

 
 

 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO COLATINENSE AO   

FREI PEDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 

 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

 

Artigo 1º - Fica concedido Título de Cidadão Colatinense ao FREI PEDRO DE OLIVEIRA 

RODRIGUES, pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense. 

 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 

17 de Julho de 2024. 

 

 

 

VEREADOR AUTOR 

 

CLAUDINEI COSTA SANTOS 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

FREI PEDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES, Nascido no bairro Porto novo em Cariacica ES, no ano de 1956. 

Entrou para o seminário no dia 25/02/1985 com 28 anos, em Guaratinguetá SP. 

Se ordenou padre em 07/01/1995 com o Dom Geraldo Lyrio Rocha. E a primeira paróquia foi em uma 

periferia em São Paulo. Passou também pelas paróquias de Lages, Joaçaba e Xaxim em SC. Entre 

outras. Antes de vir para a Paroquia Santa Clara em Colatina, foi guardião no Convento da Penha. 
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